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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
DIRETORIA GERAL DE COORDENAÇÃO

A D M I N I S T R AT I VA
SECRETARIA ADMINISTRATIVA
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EXTRATO DE RESCISÃO

Processo TST n.º 121.039/2006-5. CONTRATANTE: Tribunal Su-
perior do Trabalho. CONTRATADA: Jaime Teodoro Kassow Schorr.
OBJETO: fornecimento de uma guarita em fibra de vidro. FUN-
DAMENTO: rescisão unilateral, artigo 78, inciso IV e 79, inciso I, da
Lei n.º 8.666/1993, com efeitos a partir da assinatura. ASSINATURA:
28/3/2007. Pelo Contratante: Fabiano de Andrade Lima, Diretor da
Secretaria Administrativa.
<!ID205659-0>

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Processo TST n.º 94.491/2005-0. CONTRATANTE: Tribunal Supe-
rior do Trabalho. CONTRATADA: América Tecnologia de Infor-
mática e Eletro-Eletrônicos Ltda. ESPÉCIE: termo aditivo 20/2007 -
segundo ao contrato de manutenção em equipamentos RISC/6000.

ALTERAÇÃO: com base no art. 65, inc. I, b, e § 1º, da Lei n.°
8.666/1993, ficam acrescidos ao objeto do contrato original os equi-
pamentos descritos nos itens 5, 6 e 7 da tabela anexa ao T.A, que
passa a substituir a tabela constante da cláusula segunda do referido
contrato. VALOR: nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei n.º
8.666/1993, o valor anual do contrato passa a ser de R$ 118.800,00 e
o mensal de R$ 10.066,66. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: con-
forme notas de empenho a serem oportunamente expedidas. AS-
SINATURA: 28/3/2007. Pelo Contratante: Fabiano de Andrade Lima,
Diretor da Secretaria Administrativa. Pela Contratada: Fábio Catelli,
Gerente.
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Processo TST n.º 8.261/2006-4. CONVENENTES: Tribunal Superior
do Trabalho e Banco Sudameris Brasil S/A. ESPÉCIE: termo aditivo
21/2007 - primeiro ao convênio para concessão de empréstimos a
servidores do TST, mediante consignação em folha. VIGÊNCIA:
prorrogada por 12 meses, a partir de 23/6/2007 até 22/6/2008, nos
termos do artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/1993. ASSINATURA:
29/3/2007. Pelo TST: Fabiano de Andrade Lima, Diretor da Se-
cretaria Administrativa. Pelo Banco: Rogério Márcio Romão, Gerente
Geral, e Nivaldo Sérgio Saraiva, Gerente de Operações.




